
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.950. DE 02 DE ABRIL DE 2o20

LUIZ FERRANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2o19, ART. 4". $ 1'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAl{, POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO. PARA COBERTURA DE DESPESA CONA CONTRATAÇÃO DE 2 LINHAS DE
TELEFONIA MÓVEL CONA INTERNET PARA USO DA GESTÃO DA UGADS

REF. SOLICITAÇÃO 388 UNID. GESTÃO DE ASSISTENCTA E DESENVOLN. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 756. 196 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 630,00 (SnSCENTOS E TRINTA REAIS) NA(s) NOTAÇÃO(OES)

1 5.01 .08.244.0199.2080 GESTÃO DA ADMINISTRACÃO DO SUAS
3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO

0000 PROPRIA

R$ 63 (.) ,0 o

TOTAL. . . . iiS 63o,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART.
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

FAR-SE-A COM O(S)

t

VIGENTE:
ANULAÇÃO PARCIAL OA(s) SEGui'qTE(s) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMEN'ro

15.01.08.244.0199.2080 GESTÃO DA ADMINISTRACÃO DO SUAS
3.3.90.39.00 OUTROS SER\RICOS DE TERCEIROS PESSOAJURIDICA

o000 PRÓPRIA
RS 63 o .0o

TOTAL....RS 63 o .0 o

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DA:lA DE SUA PUBLICAÇÃO



PUBLICADO E REGTSTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA Civil DA PREFEITUitA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOIS DIA(S) DO N4ÊS DEABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CANIPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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